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APRESENTAÇÃO  
 

 A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 

Doméstica e Familiar - CEMULHER atua sob as diretrizes da Lei Maria da 

Penha (lei nº 11.340/2006) e da Resolução nº 254/2018-CNJ, que institui a 

Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra as 

Mulheres. A missão institucional da CEMULHER é buscar a implementação da 

referida política em todo o estado do Maranhão.  

 O Conselho Nacional de Justiça, no cumprimento de sua missão 

institucional, publicou, em 04/09/2018, a Resolução nº 255 que instituiu a 

Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina no 

Poder Judiciário, mais um importante instrumento na busca pela igualdade de 

gênero como expressão de cidadania e dignidade humana, princípios 

fundantes da República Federativa do Brasil e valores do Estado Democrático 

de Direito. 

 O artigo 3º previu a “criação de grupo de trabalho, responsável pela 

elaboração de estudos, análise de cenários, eventos de capacitação e diálogo 

com os Tribunais sobre o cumprimento desta Resolução”.  

 O Tribunal de Justiça do Maranhão, através do ATOPRESIDENCIA-GP 

– 62019 (alterado pelo ATOPRESIDENCIA-GP – 232020) instituiu o Grupo 

Especial de Trabalho em cumprimento à Resolução nº 255/2018 CNJ para a 

adoção de medidas voltadas à garantia da paridade de gênero no âmbito 

institucional, sendo o presente estudo, mais uma ação efetiva da CEMULHER 

nessa direção.  

 Ademais, reconhecendo a urgência e importância de superar a 

assimetria de gênero no Tribunal de Justiça do Maranhão, editou a RESOL-

GP-582020, que dispõe sobre a Política de Incentivo à Participação 

Institucional Feminina no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do 

Maranhão, estabelecendo ocupação paritária entre homens e mulheres nos 

cargos de chefia, direção e assessoramento, bem como a participação de, no 

mínimo, uma mulher em bancas organizadoras de concurso público e como 

expositoras ou participantes de mesas em eventos institucionais do TJMA.  

 Nesse diapasão, apresenta-se o primeiro Relatório sobre a 

Participação Feminina no Judiciário Maranhense, fruto de pesquisa 
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realizada pelo Grupo Especial de Trabalho (ATOPRESIDENCIA-GP – 232020), 

mapeando o atual cenário da ocupação feminina nos diversos cargos e funções 

da magistratura e da administração judiciária maranhense. 

 Esse relatório representa indispensável avanço reflexivo com vistas à 

superação dos desafios do Poder Judiciário no que tange à equidade de 

gênero em suas atividades institucionais, rumo a um futuro mais justo, de 

acordo com o que já propugna a nossa Carta Magna, no inciso I do art. 5º: a 

igualdade entre mulheres e homens em direitos e deveres. 

 
 

1. INTRODUÇÃO  
  
  

 É consabido que as desigualdades de gênero são um desafio 

mundial. Nesse contexto, o Global Gender Gap Report 2020 avalia o 

progresso de 153 países no tocante à paridade de gênero em quatro 

dimensões - Participação Econômica e Oportunidade, Sucesso 

Educacional, Saúde e Sobrevivência e Empoderamento Político- e revela 

que, no geral, a busca pela paridade de gênero melhorou. Contudo, estima 

que não será atingida nos próximos 99,5 anos.  

 A arena política continua sendo a dimensão de pior desempenho, com 

as mulheres em 2019 detendo 25,2% dos assentos parlamentares (câmara 

baixa) e 21,2% dos cargos ministeriais, segundo o relatório. Nos últimos 50 

anos, 85 países não tiveram chefe de estado feminino. 

 Embora a escolaridade, a saúde e a sobrevivência sejam muito mais 

próximas da paridade (96,1% e 95,7%, respectivamente), uma importante área 

de preocupação é a participação econômica e oportunidade. Esta é a única 

dimensão em que o progresso regrediu. Aqui, os números são preocupantes, 

com uma situação de deterioração reduzindo a paridade de gênero a tão 

somente 57,8%, o que, com o tempo, representa massivos 257 anos antes que 

a paridade de gênero possa ser alcançada. 

 Globalmente, apenas 55% das mulheres com idades compreendidas 

entre os 15 e os 64 anos estão inseridas no mercado de trabalho, contra 78% 

dos homens. Existem 72 países onde as mulheres estão proibidas de abrir 
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contas bancárias ou obter crédito. Não existe nenhum país onde os homens 

passem o mesmo tempo em trabalho não remunerado que as mulheres. Em 

países onde a proporção é mais baixa, ainda é 2: 1. 

 Conforme o Global Gender Gap Report 2020, por região, a Europa 

Ocidental fez o maior progresso na paridade de gênero (ficando em 76,7%), 

seguida pela América do Norte (72,9%), América Latina e Caribe (72,2%), 

Europa Oriental e Ásia Central (71,3%), Sub-África do Saara (68,2%), Sul da 

Ásia (66,1%), Oriente Médio e Norte da África (60,5%). Entretanto, na América 

do Norte, o progresso estagnou durante 2019, enquanto na América Latina e 

no Caribe, vários países tiveram um forte desempenho ao longo do ano, 

segundo o relatório.  

 Em relação ao Brasil, inicialmente, é oportuno trazermos a 

caracterização da população brasileira em comparação ao quantitativo de 

homens e mulheres. Segundo dados da PNAD Contínua (Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios Contínua) 2019, o número de mulheres no Brasil é 

superior ao de homens. A população brasileira é composta por 51,8% de 

mulheres e 48,2% de homens.   

 Na faixa etária até 24 anos, os homens tiveram estimativa superior a das 

mulheres. Totalizaram, em 2019, 17,8%, contra 17,2% da população feminina 

na mesma faixa etária. Por outro lado, a partir dos 25 anos de idade, a 

proporção de mulheres era maior que a dos homens em todos os grupos de 

idade. 

 Nesse cenário, dados obtidos pelo CNJ em levantamento feito junto aos 

tribunais brasileiros no período dos últimos 10 anos (entre 1º de janeiro de 

2009 e 31 de dezembro de 2018) publicado em 2019 no “Diagnóstico da 

participação feminina no Poder Judiciário”, constatou que o judiciário 

brasileiro é composto em sua maioria por magistrados do sexo 

masculino, com apenas 38,8% de magistradas em atividade.  

 A participação feminina na magistratura é ainda menor quando analisada 

por cargo e, embora o percentual de magistradas nos cargos de 

Desembargadoras, Corregedoras, Vice-Presidentes e Presidentes tenha 

aumentado em relação aos últimos 10 anos, permanece no patamar de 25% a 

30%. 
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 O Diagnóstico da Participação Feminina no Poder Judiciário (CNJ, 2019) 

identificou diferenças significativas entre os diversos ramos da Justiça. Todavia, 

a Justiça do Trabalho se destaca por ter apresentado os maiores percentuais 

de magistradas em todos os cargos, com ênfase na composição de 41,25% de 

Presidentes do sexo feminino. De maneira oposta, a Justiça Militar Estadual 

apresentou os menores percentuais de magistradas. 

 A participação feminina entre os servidores apresenta situação contrária 

à observada entre os magistrados, uma vez que as mulheres representam 

56,6% do total dos servidores que atuaram no Poder Judiciário nos 

últimos 10 anos, conforme o levantamento. 

 As mulheres também ocuparam mais funções de confiança e cargos 

comissionados do que os homens (56,8%). Entretanto, o percentual observado 

é bem próximo ao de servidoras. Além disso, 54,7% dos cargos de chefia foram 

ocupadas por mulheres nesse período. 

 Dessa forma, constata-se que a representatividade das servidoras, das 

ocupantes de cargos em comissão, função comissionada e das mulheres 

nomeadas para cargos de chefia supera a representatividade da população 

brasileira feminina de 3 a 5 pontos percentuais. Ao contrário, na magistratura 

brasileira, os homens predominam (representam 48,4% da população e 61,2% 

dos juízes). 

 Outra recente e importante fonte de dados é o Relatório “Participação 

Feminina no Poder Judiciário: análise de concursos para magistratura”, 

resultado de pesquisa nacional realizada pelo Departamento de Pesquisas 

Judiciárias do Conselho Nacional de Justiça-CNJ a pedido do Grupo de 

Trabalho instituído pela Portaria CNJ nº 44, de 3 de março de 2020, destinado 

a avaliar mecanismos de maior participação das mulheres nos processos 

seletivos de ingresso à magistratura. 

O relatório demonstrou que há diferentes graus de participação de 

mulheres nas bancas e comissões dos concursos públicos entre os diversos 

ramos da justiça brasileira, sendo, por exemplo, maior o percentual de 

participação de mulheres na Justiça do Trabalho e nenhuma participação de 

mulheres na Justiça Militar Estadual. Importando esclarecer que, na Justiça 

Militar, a avaliação dos últimos dez anos compreende apenas um concurso, 

com quatro pessoas, segundo o relatório do CNJ, 2020. 
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Então, analisando separadamente, é possível identificar não haver 

uniformidade entre os Tribunais de Justiça. A composição das comissões 

organizadoras nos Tribunais de Justiça alcançou patamares próximos a 20% 

de participação feminina. Contudo, as maiores porcentagens de componentes 

mulheres se encontram entre as suplentes, com exceção das comissões 

organizadoras estaduais. 

 No comparativo entre os estados, o Rio de Janeiro possui a maior 

proporção de participação de mulheres nas comissões organizadoras (48,8%), 

mas tal patamar não se observa nas suas bancas examinadoras, quando o 

percentual cai para apenas 10,6%. É o estado de maior porcentagem de 

magistradas ativas, no mesmo nível do Rio Grande do Sul – 47%. Ao contrário, 

na Bahia, o alto índice de participação de mulheres nas comissões (43,8%) se 

mantém também nas bancas (41,4%), além de possuir a quarta maior taxa de 

mulheres magistradas da Justiça Estadual (43%).  

 Nos Tribunais de Justiça de Roraima, Paraíba e Espírito Santo, o 

relatório demonstra que, nos concursos do último decênio, inexistiu presença 

de mulheres tanto nas comissões organizadoras como em bancas 

examinadoras. 

 Cabe destacar que, nos dados anuais analisados pelo relatório do CNJ 

2020, nos últimos anos, as mulheres começam a apresentar taxas de 

aprovação nos concursos para a magistratura idênticos aos dos homens, tendo 

em vista o aumento da concorrência entre homens e mulheres. Por outro lado, 

a Justiça Federal possui porcentagens constantemente baixas de aprovação 

entre mulheres, além de não apresentar avanços nos índices de aprovação, 

apenas de ter havido aumento de participação feminina nas comissões ou nas 

bancas. 

 O relatório traz, ainda, um destaque para as questões da 

interseccionalidade raça/gênero, evidenciando, contudo, a necessidade de 

aprimoramento dos registros funcionais nesse campo. Analisando em números 

absolutos, apenas 18 membros de comissões e de bancas foram informados 

como pretos (o que não alcança 1% dos membros com raça/cor informada), em 

que apenas duas são mulheres, ambas compondo concursos de Tribunais 

Regionais Trabalhistas distintos, sendo uma em comissão e outra em banca, 

realizadas entre os anos de 2010 e 2012. Os demais membros informados 
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como pretos pertenceram a comissões e bancas da Justiça do Trabalho e da 

Estadual, apenas. 

 Vale notar que entre as comissões e bancas analisadas só foi possível 

identificar mulheres negras compondo apenas em dois concursos realizados 

por Tribunais Regionais do Trabalho. Ainda que com participação muito baixa, 

as mulheres pardas fizeram parte de comissões e bancas na Justiça do 

Trabalho e também na Estadual.  

 No Maranhão, igualmente, o levantamento realizado nos traz um 

referencial importante da distribuição de cargos e funções do Poder Judiciário 

em relação ao quantitativo de homens e mulheres. Isto demonstra, no geral, a 

maior presença masculina nos cargos de desembargadores, juízes e de 

servidores, embora a diferença entre os servidores, em relação ao gênero, seja 

menos expressiva. 

 No tocante aos cargos de direção e assessoria, por outro lado, a 

representação de mulheres foi superior a dos homens, já demonstrando uma 

grande participação feminina em posição de liderança na administração 

judiciária maranhense.  

 No presente estudo, ainda não foi possível o levantamento e análise de 

dados interseccionais como, por exemplo, aqueles relacionados à raça/etnia, 

haja vista a carência dessas informações nos censos anuais de magistrados e 

servidores. Portanto, resta evidenciada a necessidade de aprimoramento 

nesses e outros campos, sinalizando caminhos para melhorias em publicações 

futuras. 
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2. METODOLOGIA  

 
 
 Esse relatório valeu-se de leitura bibliográfica, levantamento de dados e 

análise documental.  

A Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência 

Doméstica e Familiar – CEMULHER do Tribunal de Justiça do Maranhão, 

considerando as atribuições do Grupo Especial de Trabalho, instituído pelo 

ATOPRESIDENCIA-GP – 62019 (alterado pelo ATOPRESIDENCIA-GP – 

232020) criado para implementação da Política Nacional de Incentivo à 

Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário, nos termos da 

Resolução nº 255/2018 – CNJ, solicitou no mês de agosto de 2020 à Diretoria 

de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Maranhão o levantamento, em 

números absolutos, de desembargadores, juízes e servidores, bem como de 

ocupantes de cargos de chefia e assessoria, estratificados apenas nas 

categorias homem e mulher. 

 Posteriormente, os dados foram transformados nos gráficos 

apresentados nesse relatório. 

 Em seguida, buscaram-se informações sobre a participação de juízes e 

juízas na composição de comissões e bancas examinadoras de concursos 

públicos para ingresso na magistratura nos últimos 10 anos, as quais foram 

disponibilizadas pela Coordenadoria de Biblioteca e Arquivo do Tribunal de 

Justiça do Maranhão. 
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3. RESULTADOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 1: Integrantes do judiciário do MA por gênero 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       Gráfico 2: Desembargadores                             Gráfico 3: Juízes e juízas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conforme os gráficos 1 e 2, pode-se perceber que a porcentagem de mulheres que 

chegam aos cargos de segunda instância na Justiça estadual é drasticamente menor em 

relação aos homens. 

Atualmente, há apenas 5 (cinco) desembargadoras e 25 (vinte e cinco) 

desembargadores, o que aponta para o fenômeno denominado “teto de vidro”. O Glass Ceiling 

indica que, embora tenha aumentado consideravelmente a participação das mulheres no 

mercado de trabalho notadamente nas últimas décadas do século XX, o caminho até a 

ascensão aos postos mais elevados da carreira, inclusive jurídica, ainda é tortuoso e repleto de 

dificuldades. 

Pela análise dos supracitados dados, constata-se, igualmente, que a promoção por 

antiguidade é mais frequente entre as magistradas, por se tratar de critério objetivo. Já no que 

se refere à promoção por merecimento (critério subjetivo), os homens são aqueles que mais 

promovem por tal critério. 
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31. Participação de Juízes e Juízas em Comissões e Bancas 
Examinadoras de Concursos para a Magistratura  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 4: Juízes e Juízas-Bancas    Gráfico 5:Juízes e Juízas-Comissões  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observa-se que a composição do quadro relativo à magistratura maranhense (gráfico 

3) dá-se por 223 (duzentos e vinte e três) juízes e 122 (cento e vinte e duas) juízas. Isto revela 

uma diferença considerável de 101 (cento e um) magistrados em relação às mulheres. 

Faz-se mister indicar que a participação feminina nos espaços decisórios remonta às 

duas dimensões da representatividade política, quais sejam: a descritiva, que se relaciona com 

as características dos representantes (gênero, raça/cor, classe social,etc); e a substantiva, que 

diz respeito à atuação efetiva dos agentes quando na defesa de seus interesses. 

Destarte, conclui-se pelo estudo do gráfico supra que até mesmo a representatividade 

descritiva das magistradas no Judiciário Maranhense ainda é relativamente baixa, quando 

confrontada com o quantitativo de homens juízes.  

 

 

Conforme os gráficos 4 e 5, vemos claramente a grande disparidade na participação 
entre juízes e juízas tanto nas Comissões quanto nas Bancas Examinadoras de concursos 
públicos para a magistratura maranhense, nos últimos 10 anos.  

 
Em relação às Bancas Examinadoras (gráfico 4), a superioridade dos homens é de 

78% contra 22% de mulheres, numa diferença percentual de 56%. Já nas Comissões 
Organizadoras (gráfico 5), os homens totalizam 85% em contraposição aos 15% de 
participação das mulheres, numa diferença percentual de 70% de maior representatividade 
masculina. 

 
Evidencia-se claramente a necessidade de busca da igualdade de gêneros nesses 

certames da justiça maranhense, garantindo oportunidades para a maior participação das 
mulheres, historicamente desprivilegiadas em diversos aspectos da magistratura. 
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Gráfico 6: Servidores e Servidoras 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Gráfico 7: Servidores-gestão           Gráfico 8: Servidores-assessoria 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O gráfico 6 revela proporção relativamente equilibrada na composição entre homens 

e mulheres no quadro de servidores do Judiciário Maranhense. 

Isto aponta para o fato de que as mulheres têm ampliado a sua participação no 

Judiciário estadual, com acesso a cargos públicos, tanto através de aprovação em 

concursos, quanto por meio de nomeação a cargos comissionados ou de confiança. 

 

 Analisando o gráfico 7, constata-se que o número de servidoras em cargos de gestão 
é superior ao número de servidores.Tal diferença é de 18%, sendo considerada muito 
significativa, pois rompe o paradigma histórico no qual aos homens eram confiados os 
cargos de liderança e, às mulheres restavam apenas os trabalhos subordinados e que, 
ainda hoje, é perpetuado de forma velada em diversos espaços institucionais. 
 Impera, também, a necessidade de destacar a essencialidade das políticas de 
potencialização da representatividade feminina, no que tange à conquista da taxa de 59% 
de ocupação de servidoras neste nicho, no TJMA. 
 A partir dos dados do gráfico 8, tem-se que a representatividade feminina em cargos 
de assessoria é de 56%, ou seja, 12% superior à masculina. À vista disso, é cristalina a 
participação efetiva e essencial das servidoras na manutenção das atividades executadas 
no TJMA, em decorrência dos aludidos cargos serem responsáveis por coordenação e 
comunicação estratégicas, bem como pelo deslinde de projetos e atividades fundamentais 
da administração judiciária. 
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4. CONCLUSÕES 
 
 
  O panorama da participação feminina no Judiciário maranhense em 

relação à magistratura apresentou um cenário ainda abaixo da média nacional, 

de grande assimetria entre juízes (65%) e juízas (35%) em atividade, 

disparidade que se agrava ainda mais entre os desembargadores (83%) e 

desembargadoras (17%).   

 Em atividades importantes da carreira, como a participação em bancas e 

comissões de concursos para a magistratura, as mulheres são a minoria, com 

níveis de participação que não ultrapassam 22% nas bancas, chegando 

apenas a 15% nas Comissões dos últimos 10 anos no Tribunal de Justiça do 

Maranhão.  

 Por outro lado, entre os servidores, similar aos percentuais do Judiciário 

brasileiro, observam-se no Maranhão níveis mais próximos da igualdade (48% 

mulheres e 52% homens), sendo que as mulheres, inclusive, já superam os 

homens nos cargos de gestão e assessoria em percentuais de 18% e 12%, 

respectivamente. 

Conhecer a realidade institucional é um passo fundamental para superar 

os desafios e avançar rumo ao futuro mais igualitário e justo que queremos 

alcançar para todos os integrantes do Judiciário, espelhando a missão maior da 

instituição que é a justiça social. 

 A questão da igualdade de gênero é uma meta inadiável no que tange à 

superação de todas das formas de discriminação contra as mulheres, já 

prevista na Convenção CEDAW e colocada como prioridade na Agenda 2030 

da Organização das Nações Unidas, com destaque para o 5º Objetivo para o 

Desenvolvimento Sustentável: “Alcançar a igualdade de gênero e empoderar 

todas as mulheres e meninas”.  

 É manifesto que as desigualdades de gênero são marcadas por 

concepções históricas e culturais, que delegaram às mulheres lugares de 

desvantagem e submissão. Tais premissas permeiam as raízes dos números 

crescentes não apenas de discriminação, mas igualmente influenciam de forma 

direta os altos índices das diversas violências contra as mulheres e meninas no 

Brasil e no mundo, que demandam severos esforços em seu enfrentamento.  
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